
Núcleo Executivo 1 Rediaido Dor 1 N° 

Habévora 
IEFP 
ISS 
SCME 
UCC/ARSA 

12 março 2024 - Instalações do Agrupamento Escolas UMTI._ 14h30-17h30 
Severim de Faria 

1. Aprovação da ata da reunião anterior; 

2. Adesão da Refood; 

3. Apresentação da "Feira da Cadeira" pelo ARTERIA_LAB da Universidade de Évora; 

4. Eleição da entidade representante com atividade no setor social para o Conselho 

Municipal de Segurança; 

5. Apresentação e aprovação do Plano de Ação do PDS 2024-2027; 

6. Outros assuntos. 

Folha de Presencas anexa a esta ata. 

O Presidente do CLASE, Alexandre Vareta procedeu ao início da reunião, agradecendo a 

presença de todos e endereçou uma palavra de agradecimento ao Agrupamento de Escolas 

Severim Faria, na pessoa da Senhora Diretora Ana Pires, pela disponibilização do espaço para 

a realização da mesma. 

Antes de dar início à ordem de trabalhos, o Presidente do CLASE colocou à consideração dos 

presentes adicionar como ponto à ordem de trabalhos, questies relacionadas com o Contrato 

Local de Desenvolvimento Social. A proposta foi aprovada ,.r unanimidade. 

No que concerne ao ponto um da agenda, o Presidente do CLASE colocou a votação a ata da 

reunião anterior, realizada em 12 de dezembro de 2024, sendo o documento aprovado por 

unanimidade dos presentes. 

Relativamente ao ponto dois, foi passada a palavra à representante da Refood - Vanda 

Câmara, e após apresentação dos objetivos, propostas de intervenção e principais ações em 



curso por parte da organização, foi colocada à deliberação do plenário esta adesão, tendo sido 

aprovada por unanimidade. 

Dando resposta ao ponto três da ordem de trabalhos, foi apresentado o projeto "Feira da 

Cadeira" pelo coordenador do ARTERIA_LAB da Universidade de Évora - Leonel Alegre. 

Durante a exposição foi destacado o enquadramento deste projeto, os objetivos e intervenção 

desenvolvida, fazendo sublinhar a dimensão comunitária desta proposta, bem como a vertente 

de capacitação de públicos e reforço da vivência do espaço público. 

O Presidente do CLASE usou da palavra para realçar o envolvimento da comunidade neste 

projeto, o qual se enquadra numa dimensão de regeneração urbana necessária à vivência 

sustentável do território. 

Quanto ao ponto 4 - Eleição da entidade representante com atividade no setor social para o 

Conselho Municipal de Segurança, o coordenador do serviço municipal de proteção civil - 

Joaquim Piteira, fez um enquadramento da composição do conselho, principais atribuições e 

regime de funcionamento, tendo por base a Lei n° 33/98 de 18julho. 

Neste ponto foi destacado pela representante da Gare - Filomena Araújo, a importância da 

questões de segurança face ao risco que considera existir em Évora, com especial realce para 

as pessoas idosas e as vulnerabilidades a que esta população é sujeita. 

A ADBES - Henrique Velez voluntariou-se para integrar o Conselho Municipal de Segurança 

como representante das entidades no sector social. Colocada à votação esta representação 

foi aceite por unanimidade. 

No que concerne ao ponto 5- Plano de Ação 2024 do PDS 2024/2027, a técnica do município 

de Évora - Ana Abrantes apresentou as principais linhas orientadoras que sustentaram a 

elaboração do plano de ação para 2024 do PDS, fazendo sublinhar a forte dimensão 

participativa que este processo tem acautelado. Por último, a técnica frisou que a proposta de 

contempla 57 medidas do PDS o que se traduz em 96 ações a desenvolver até ao final do ano 

em curso. De seguida, foi feita uma apresentação sumária pelo Núcleo Executivo de algumas 

das ações a desenvolver em cada um dos eixos do Plano de Desenvolvimento Social. 



ACÇÃO3 

o 

CONSELHO LOCAL DE AÇÃO SOCIAL DE ÉVORA 

ATA DE REUNIÃO 
Ainda neste ponto, foram dirigidas as felicitações pela Presidente da APPACDM de Evora - 

Rosa Moreira à CME, pelo trabalho que tem vindo a ser desenvolvido no domínio do 

planeamento para a área social. 

Colocado à votação o plano de ação para 2024 foi aprovado por unanimidade. 

A representante do Centro Distrital de Segurança Social - Célia Ramalho felicitou o Núcleo 

Executivo e CME na elaboração e atualização dos documentos estratégicos, realçando para a 

importância da criação do Núcleo de Garantia para a Infância. 

Quanto ao ponto 6 - Contrato Local de Desenvolvimento Social 5G, o Presidente do CLASE 

fez um ponto de situação relativamente a este processo fazendo saber que a CME já havia 

manifestado junto ao Instituto de Segurança Social intenção relativamente ao desenvolvimento 

no concelho do CLDS 5G, solicitando uma prorrogação de prazo para a identificação da 

Entidade Coordenadora Local da Parceria. 

Deu indicação que: 

1 De acordo com comunicação recebida é possível constituir uma equipa técnica 

composta por 1 Coordenador e 3 Técnicos Superiores; 

1 Eixos de Intervenção identificados para o concelho: 

U 2 - Combate à pobreza e à exclusão social de crianças e dos jovens, 

promotor de uma efetiva garantia para a infância; 

U 4 - Desenvolvimento social, capacitação comunitária e intervenção em 

contextos de emergência social e de cenários de exceção. 

Destacou, ainda que de acordo com o artigo 110 da Portaria 64/2021, a autarquia pode 

selecionar uma Entidade Coordenadora Local da Parceria (ECLP) e que para este efeito o 

CLASE iria ser auscultado para que os membros pudessem manifestar interesse em 

constituírem-se como ECLP. O período de manifestação de interesse decorrerá até ao dia 14 

de março, mediante o envio dos seguintes elementos: 

U Designação da Entidade CLP; 

O Coordenador/a; 

O Indicação de propostas de intervenção para pelo menos 3 das 6 ações 

obrigatórias de cada um dos eixos de intervenção correspondentes ao 



ACÇÃ0 

r o 

CONSELHO LOCAL DE AÇÃO SOCIAL DE ÉVORA 

O Presidente do CLASE 

(Alexandre Varela) 

ATA DE REUNIÃO 


